
3242 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 157 — 10-7-1998

e) Da duração do serviço, medida em horas ou
dias;

f) Do tipo de acondicionamento da mercadoria;
g) Do estatuto da mercadoria.

Artigo 54.o

Fixação

Os valores das taxas e emolumentos previstos no
artigo anterior são fixados por portaria do membro do
Governo que tutela os serviços referidos.

CAPÍTULO XIII

Tarifas das autoridades de saúde e sanidade

Artigo 55.o

Definição

1 — As tarifas das autoridades de saúde, de sanidade
animal e de sanidade vegetal definem e enumeram os
serviços prestados aos passageiros, às tripulações dos
navios, à carga, aos navios e a outros meios de transporte
por componentes dos sistemas adiante indicados espe-
cificamente afectas a esses serviços, incluindo a sua
disponibilidade.

2 — Integram as taxas da autoridade de saúde, para
efeitos do seu cálculo e respectiva fixação, componentes
dos seguintes sistemas relativos a operação de navios:

a) Visitas de saúde e concessão de livre prática
às embarcações ou navios;

b) Inspecção e certificação de navios relativas a
desratização, desinsectização e estado sanitário
de embarcações ou navios;

c) Desembaraço de saúde e de sanidade de embar-
cações ou navios.

3 — Integram as taxas da autoridade de saúde, para
efeitos do seu cálculo e respectiva fixação, componentes
dos sistemas relativos à movimentação e protecção de
cargas, designadamente controlo de unidades de carga
com resíduos tóxicos.

4 — Integram também as taxas das autoridades de
sanidade animal e de sanidade vegetal, para efeitos do
seu cálculo e respectiva fixação, componentes dos
seguintes sistemas relativos à movimentação e protecção
das cargas:

a) Inspecção e desembaraço de cargas recebidas
ou expedidas por terra, para efeitos de sanidade
animal ou vegetal;

b) Inspecção e desembaraço de cargas recebidas
ou expedidas por mar, para efeitos de sanidade
animal ou vegetal.

5 — Os serviços das autoridades de saúde, de sani-
dade animal e de sanidade vegetal serão prestados tendo
como objectivo o cumprimento do Regulamento Sani-
tário Internacional e demais legislação aplicável.

Artigo 56.o

Fixação

Os valores das taxas previstas no artigo anterior são
fixados por portaria do membro do Governo que tutela
os serviços referidos

CAPÍTULO XIV

Disposições finais e transitórias

Artigo 57.o

Actualização das taxas. Percentagens

A percentagem a que se refere o n.o 5 do artigo 10.o
é fixada supletivamente nos seguintes valores:

a) 35% no 1.o ano;
b) 25% no 2.o ano;
c) 15% no 3.o ano;
d) 10% no 4.o ano e seguintes.

Artigo 58.o

Aplicação da arqueação bruta

1 — Os navios porta-contentores, roll on roll off e fer-
ry-boats cujas parcelas das taxas de uso do porto, de
pilotagem, de reboque e de amarração e desamarração
foram calculadas durante 1996 em função da tonelagem
de arqueação bruta (TAB) e que doravante passam a
ser fixadas em função da arqueação bruta (GT), bene-
ficiarão de um período transitório de cinco anos de adap-
tação ao novo regime tarifário.

2 — Assim, os navios referidos no número anterior
pagarão a seguinte percentagem da parcela de taxa
aplicável:

a) Navios porta-contentores: 1.o ano, 80%; 2.o ano,
85%; 3.o ano, 90%; 4.o ano, 95%; 5.o ano, 100%;

b) Navios roll on roll off e ferry-boats: 1.o ano, 70%;
2.o ano, 75%; 3.o ano, 80%; 4.o ano, 90%;
5.o ano; 100%.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 201/98

de 10 de Julho

O presente diploma define o estatuto legal do navio.
A matéria assume grande importância, por força do fre-
quente contacto do navio com as mais diversas ordens
jurídicas, no âmbito da sua normal exploração e dos
direitos e obrigações que dela emergem. Trata-se de
matéria cuja regulamentação as convenções internacio-
nais têm deixado, de um modo geral, às ordens jurídicas
internas.

Entre nós vigoram as antiquadas normas do Código
Comercial de 1888. Tais normas, além de não chegarem
a constituir um quadro legal consistente, correspondem
a uma realidade muito distante daquela que se vive nos
nossos dias.

Com o novo regime consagra-se, no âmbito do direito
substantivo, a sujeição a registo dos navios e dos factos
jurídicos aos mesmos respeitantes e fixa-se, em termos
gerais, o seu modo de identificação.

Atribui-se âmbito mais amplo ao princípio da per-
sonalidade e capacidade judiciárias já anteriormente
previsto no artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 352/86, de
21 de Outubro, e adopta-se uma posição actualizada
sobre o conceito de navegabilidade, fundamental no
direito marítimo.
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Consagra-se o princípio de que o arresto e a penhora
de navio e mercadorias podem ser efectuados mesmo
que o navio já se encontre despachado para viagem,
perfilhando-se assim a solução da Convenção Interna-
cional para Unificação de Certas Regras sobre o Arresto
de Navios de Mar, assinada em Bruxelas em 10 de Maio
de 1952.

Uniformiza-se igualmente a forma dos contratos rela-
tivos aos direitos reais sobre o navio, em consonância
com a solução internacionalmente generalizada e regu-
lam-se as principais questões relativas aos contratos de
construção e de reparação de navios, tomando-se como
referência a disciplina do contrato de empreitada.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
e do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Navio

Artigo 1.o

Noção

1 — Para efeitos do disposto no presente diploma,
navio é o engenho flutuante destinado à navegação por
água.

2 — Fazem parte integrante do navio, além da
máquina principal e das máquinas auxiliares, todos os
aparelhos, aprestos, meios de salvação, acessórios e mais
equipamentos existentes a bordo necessários à sua
operacionalidade.

Artigo 2.o

Registo

Os navios e os factos a eles respeitantes estão sujeitos
a registo, nos termos do disposto na legislação res-
pectiva.

Artigo 3.o

Nacionalidade

1 — Consideram-se nacionais os navios cuja proprie-
dade se encontra registada em Portugal.

2 — A atribuição da nacionalidade portuguesa con-
fere ao navio o direito ao uso da respectiva bandeira,
com os direitos e as obrigações que lhe são inerentes.

Artigo 4.o

Nome

1 — A todos os navios deve ser atribuído um nome.
2 — O nome a atribuir ao navio está sujeito a prévia

aprovação do serviço público competente e deve ser
bem distinto dos que já se encontram registados.

Artigo 5.o

Número de identificação

Os navios de tonelagem inferior a 100 t de deslo-
camento, assim como os destinados exclusivamente a
águas interiores, podem ser identificados apenas por
um número atribuído pelo serviço público competente.

Artigo 6.o

Inscrições no casco

O nome do navio, o seu número de identificação e
o nome do local onde o mesmo se encontra registado
devem ser inscritos no casco, de acordo com a legislação
aplicável.

Artigo 7.o

Personalidade e capacidade judiciárias

Os navios têm personalidade e capacidade judiciárias
nos casos e para os efeitos previstos na lei.

Artigo 8.o

Navegabilidade

A navegabilidade do navio depende da verificação
das condições técnicas a que o mesmo deva obedecer,
de acordo com a legislação em vigor, e do preenchimento
dos requisitos necessários à viagem que vai empreender
e à carga que vai transportar.

Artigo 9.o

Arresto e penhora de navio e mercadorias

1 — O navio pode ser arrestado ou penhorado mesmo
que se encontre despachado para viagem.

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos
géneros ou mercadorias carregados em navio que se
achar nas circunstâncias previstas no número anterior.

Artigo 10.o

Forma dos contratos relativos a direitos reais sobre o navio

Os contratos que impliquem a constituição, modifi-
cação, transmissão ou extinção de direitos reais sobre
navio devem ser celebrados por escrito, com reconhe-
cimento presencial da assinatura dos outorgantes.

Artigo 11.o

Lei reguladora dos direitos reais sobre o navio

As questões relacionadas com direitos reais sobre o
navio são reguladas pela lei da nacionalidade que este
tiver ao tempo da constituição, modificação, transmissão
ou extinção do direito em causa.

CAPÍTULO II

Contrato de construção de navio

Artigo 12.o

Forma

O contrato de construção de navio e as suas alterações
estão sujeitos a forma escrita.

Artigo 13.o

Regime

O contrato de construção de navio é disciplinado pelas
cláusulas do respectivo instrumento contratual e, sub-
sidiariamente, pelas normas aplicáveis ao contrato de
empreitada que não contrariem o disposto no presente
diploma.
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Artigo 14.o

Projecto

1 — O construtor deve executar a construção do navio
em conformidade com o projecto aprovado pelo dono
e sem vícios que excluam ou reduzam o seu valor ou
a sua aptidão para o uso previsto no contrato ou, na
falta desta indicação, para o uso comum do tipo de
navio em causa.

2 — O construtor não é responsável pelo projecto ela-
borado pelo dono da obra ou por terceiro.

3 — Nos casos previstos no número anterior, o cons-
trutor deve avisar o dono da obra dos defeitos do pro-
jecto detectáveis por um técnico diligente e sugerir-lhe
as necessárias alterações.

Artigo 15.o

Fiscalização

1 — O dono da obra pode fiscalizar, à sua custa, a
execução dela desde que não perturbe o andamento
normal da construção.

2 — O construtor deve, durante a construção, con-
ceder ao dono da obra e aos seus representantes as
facilidades necessárias à fiscalização e dar-lhes a assis-
tência de que razoavelmente careçam para o seu cabal
desempenho.

3 — O disposto neste artigo é aplicável aos subem-
preiteiros que realizem trabalhos destinados à cons-
trução.

Artigo 16.o

Propriedade do navio em construção

1 — Salvo acordo em contrário, o navio, durante a
construção, é propriedade do construtor, exceptuados
os materiais fornecidos pelo dono da obra.

2 — A transferência da propriedade opera-se com a
entrega do navio pelo construtor e a sua aceitação pelo
dono da obra, sem prejuízo do disposto no número
precedente.

Artigo 17.o

Alterações

1 — Se durante a construção entrarem em vigor
regras técnicas, regulamentos, convenções internacio-
nais ou quaisquer outras normas legais que imponham
alterações na construção, deve o construtor, no prazo
de 30 dias contados do início da respectiva vigência,
avisar o dono da obra e apresentar-lhe uma proposta
do preço das alterações e, sendo caso disso, da nova
data da entrega do navio.

2 — Se as partes não chegarem a acordo, o construtor
deve proceder às alterações impostas, competindo ao
tribunal fixar as correspondentes modificações quanto
ao preço e ao prazo de execução.

Artigo 18.o

Preço das alterações

Se outra coisa não for acordada pelas partes, o custo
de quaisquer alterações ao projecto de construção, legais
ou convencionais, deve ser pago nas condições do preço
inicial.

Artigo 19.o

Experiências

1 — Durante a construção o navio e os seus equi-
pamentos devem ser submetidos às experiências pre-
vistas no contrato e na legislação aplicável, bem como
às impostas pelos órgãos da Administração encarregados
da fiscalização das condições técnicas dos navios.

2 — O construtor deve, com a antecedência de
30 dias, informar o dono da obra do programa das
experiências.

3 — As despesas com as experiências a que se refere
o presente artigo correm por conta do construtor, excep-
tuadas as relativas à tripulação.

Artigo 20.o

Defeitos detectados durante as experiências

O construtor deve corrigir os defeitos detectados
durante a realização das experiências e proceder às des-
montagens e verificações que forem consideradas neces-
sárias.

Artigo 21.o

Entrega e aceitação do navio

1 — A entrega do navio deve ser feita no estaleiro
do construtor após a realização de todas as experiências
e inspecções e a obtenção das aprovações dos compe-
tentes órgãos administrativos.

2 — No momento da entrega o navio deve estar
munido dos aparelhos, aprestos, meios de salvação, aces-
sórios e sobressalentes, de acordo com o contrato de
construção.

3 — O dono da obra que não aceite o navio no prazo
devido incorre em mora creditória, nos termos da lei
civil.

Artigo 22.o

Retirada do navio do estaleiro

O dono da obra deve retirar o navio do estaleiro
do construtor no prazo de 10 dias a contar da sua acei-
tação, se outro prazo não for acordado, aplicando-se
em caso de incumprimento o disposto no n.o 3 do
artigo anterior.

Artigo 23.o

Instruções e informação

O construtor deve proporcionar ao dono da obra,
na data da entrega do navio:

a) Certificados do navio e dos equipamentos;
b) Livros de instruções e de informações técnicas;
c) Desenhos;
d) Instruções e informações relativas à condução;
e) Inventários e listas de acessórios e sobressa-

lentes;
f) Outros documentos eventualmente previstos no

contrato de construção.

Artigo 24.o

Garantia

1 — O construtor garante o navio, durante um ano,
a contar da aceitação, relativamente aos defeitos da
construção.
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2 — Em caso de avaria resultante de defeito abran-
gido pelo número precedente, o construtor é obrigado
a corrigir esse defeito ou a substituir o equipamento
defeituoso.

3 — Quando o navio fique impossibilitado de alcançar
o estaleiro do construtor ou quando se verifique mani-
festo inconveniente nessa deslocação, o construtor deve
efectuar a reparação ou a substituição do equipamento
em local adequado.

Artigo 25.o

Direito de retenção

O construtor goza do direito de retenção sobre o
navio para garantia dos créditos emergentes da sua
construção.

Artigo 26.o

Comunicação dos defeitos

1 — O dono da obra deve, sob pena de caducidade
dos direitos conferidos nos artigos seguintes, comunicar
ao construtor os defeitos da construção dentro dos
30 dias posteriores ao seu conhecimento.

2 — Equivale à comunicação o reconhecimento, por
parte do construtor, da existência do defeito.

Artigo 27.o

Eliminação dos defeitos

1 — Os resultados das provas, a aprovação pelo dono
da obra e a aceitação sem reservas não exoneram o
construtor da responsabilidade pela correcção dos defei-
tos, salvo se aquele os conhecia.

2 — Presumem-se conhecidos os defeitos aparentes,
tenha ou não havido verificação da obra.

Artigo 28.o

Não eliminação dos defeitos

Não sendo eliminados os defeitos, o dono da obra
pode exigir a redução do preço, segundo juízos de equi-
dade, ou a resolução do contrato, se os defeitos tornarem
o navio inadequado ao fim a que se destinava.

Artigo 29.o

Indemnização

O exercício dos direitos conferidos nos artigos ante-
cedentes não exclui a indemnização nos termos gerais.

Artigo 30.o

Caducidade

1 — Os direitos conferidos nos artigos anteriores
caducam se não forem exercidos dentro de dois anos
a contar da entrega do navio.

2 — Em caso de vício oculto, o prazo fixado no
número precedente conta-se a partir da data do seu
conhecimento pelo dono da obra.

Artigo 31.o

Pluralidade de construtores

As disposições anteriores relativas ao contrato de
construção aplicam-se, com as necessárias adaptações,

no caso de a obra ser adjudicada, através de instru-
mentos autónomos, a diferentes empreiteiros, assu-
mindo cada um deles o encargo de parte da construção.

CAPÍTULO III

Contrato de reparação de navios

Artigo 32.o

Regime

É aplicável ao contrato de reparação de navios, com
as necessárias adaptações, o regime do contrato de
construção.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 33.o

Norma revogatória

São revogados os artigos 485.o a 487.o e 489.o a 491.o
do Código Comercial.

Artigo 34.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo
Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 8 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Junho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 202/98
de 10 de Julho

Ainda vigoram entre nós as normas do Código Comer-
cial de 1888 que regulam a actuação do proprietário
do navio e das principais figuras que, assumindo poderes
de representação deste, ocupam lugar de destaque na
actividade do navio e no relacionamento com os inte-
ressados na expedição marítima.

Tais normas, referentes a matéria que, de um modo
geral, as convenções internacionais deixam às ordens
jurídicas internas, não respondem adequadamente às
exigências de uma realidade muito diversa surgida da
evolução da técnica da navegação e dos correlativos sis-
temas de gestão e exploração dos navios.

O presente diploma, revogando os artigos 492.o a
495.o e 509.o do Código Comercial, procura estabelecer
uma linha que equilibre razoavelmente os vários aspec-
tos em conjunto, com natural prevalência por soluções
que melhor sirvam os actuais interesses de Portugal.


